
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1356, DE 15 DE MAIO DE 2025

Celebração de Empenho/contrato a ser
firmado entre a Superintendência do
Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM)
e a empresa ESAFI - Escola de
Administração e Treinamento LTDA.

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, §3º, da Lei Complementar nº 124, de
3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de
2022; e pelo art. 6º, inciso II (ou outro inciso, dependendo do objeto da resolução), do anexo do
Regimento Interno da Sudam, aprovado pela Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de
2023, com as alterações da Resolução Normativa Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e tendo em vista
que consta no processo n°59004.000631/2025-06, resolve:

 

Art. 1º Autorizar a celebração de Empenho/Contrato, a ser firmado entre a
Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e a empresa ESAFI - Escola de
Administração e Treinamento LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 35.963.479/0001-46, para prestação de
serviço técnico especializado em aperfeiçoamento de pessoal, a ser realizado por meio de solicitação de
03 (três) servidores desta autarquia Federal para participação em curso presencial, na temática: "5ª
Semana Nacional de Administração Orçamentária e Financeira”, com carga horária de 26 horas, em
Brasília-DF, de 03 a 06/06/2025, no valor total das três inscrições será R$15.870,00 (quinze mil, oitocentos
e setenta reais), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência 0672031, e com
base nos Pareceres: Parecer Técnico 9 0672867 e  Parecer de Análise 42 (0673501), e na Orientação
normativa AGU Nº 69, de 13 de setembro de 2021, e no item 14 do PARECER n.
0137/2021/GAB/PFSUDAM/PGF/AGU, SEI 0377401;

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 
Wilson Luiz Alves Ferreira

Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos
 

Aharon Alcolumbre
Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável

 
 



Aline Dias Rossy
Diretor de Administração

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Galvão da Rocha, Superintendente, em
15/05/2025, às 15:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aline Dias Rossy, Diretor(a), em 15/05/2025, às 15:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Aharon Alcolumbre, Diretor(a), em 15/05/2025, às 16:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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